[image: ]ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE NOVO CABRAIS
                                                               NOSSA MAIOR OBRA É O SER HUMANO

[bookmark: _Hlk163569656]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
Município de Novo Cabrais – RS.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de sensores de monitoramento contínuo de glicose, com recursos oriundos das Emendas Impositivas nº 01/2025 e nº 05/2025, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde.
1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A presente contratação tem por objeto a aquisição de sensores de monitoramento contínuo de glicose destinados aos pacientes diabéticos atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, mediante recursos provenientes das Emendas Impositivas nº 01/2025 e nº 05/2025.
A aquisição visa proporcionar acompanhamento contínuo dos níveis glicêmicos, permitindo maior controle da doença, redução de episódios de hipoglicemia e hiperglicemia, melhoria da adesão ao tratamento e diminuição do risco de complicações decorrentes do diabetes mellitus.
2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Administração Pública Municipal, considerando a necessidade de modernização, aprimoramento e ampliação dos recursos tecnológicos utilizados na execução das atividades administrativas e operacionais dos setores atendidos.
A aquisição dos sensores está compatível com as ações e metas institucionais voltadas à melhoria da eficiência dos serviços públicos, ao fortalecimento dos mecanismos de controle e monitoramento e à busca por maior qualidade no atendimento das demandas da população.
Além disso, a contratação observa o interesse público e está em consonância com o planejamento orçamentário e financeiro do Município, tendo em vista que os recursos utilizados são provenientes de Emenda Impositiva destinada especificamente para atendimento das necessidades da Administração Municipal. 
Dessa forma, a contratação pretendida contribui para o alcance dos objetivos estratégicos da Administração, promovendo melhorias operacionais, maior eficiência na gestão pública e adequada aplicação dos recursos públicos.
3 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk163564105][bookmark: _Hlk163564085]A presente contratação tem por objeto a aquisição de sensores de monitoramento contínuo de glicose destinados ao atendimento de pacientes acompanhados pela Secretaria Municipal de Saúde, visando proporcionar melhor controle glicêmico, acompanhamento contínuo da doença e prevenção de complicações decorrentes do diabetes mellitus.
Os produtos a serem fornecidos deverão atender aos seguintes requisitos mínimos:
I – Possuir registro válido junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), observadas as normas sanitárias vigentes;
II – Ser novos, originais, sem uso anterior e entregues em embalagem lacrada pelo fabricante;
III – Possuir tecnologia de monitoramento contínuo da glicose, permitindo o acompanhamento das variações glicêmicas em tempo real;
IV – Disponibilizar leitura dos dados por meio de leitor específico e/ou aplicativo compatível, conforme especificações do fabricante;
V – Possuir sistema de alertas para episódios de hipoglicemia e hiperglicemia, quando aplicável ao modelo ofertado;
VI – Possibilitar o armazenamento e compartilhamento das informações para acompanhamento clínico e terapêutico;
VII – Apresentar prazo de validade compatível com o período de utilização previsto pela Administração, observadas as exigências sanitárias aplicáveis;
VIII – Atender integralmente às especificações técnicas constantes no Termo de Referência e demais documentos que compõem o processo licitatório.
A contratação deverá observar os princípios da economicidade, eficiência, padronização, competitividade e interesse público, garantindo a aquisição de produtos de qualidade, adequados às necessidades dos pacientes e em conformidade com a legislação vigente.
A não disponibilização dos sensores poderá comprometer o adequado acompanhamento glicêmico dos pacientes beneficiários, dificultando o monitoramento contínuo da doença, a prevenção de complicações e a tomada de decisões terapêuticas pela equipe de saúde, podendo resultar em agravamento do quadro clínico e aumento dos custos assistenciais do sistema público de saúde.
[bookmark: _Hlk163564189]4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
O quantitativo estimado para a presente contratação foi definido com base na demanda apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, considerando o número de pacientes que necessitam do monitoramento contínuo da glicose e que serão contemplados com os recursos oriundos das Emendas Impositivas nº 01/2025 e nº 05/2025.
A estimativa levou em consideração a necessidade de fornecimento regular dos sensores durante o período de utilização previsto, observando as orientações do fabricante quanto ao tempo de vida útil de cada sensor, bem como a continuidade do acompanhamento clínico dos pacientes beneficiados.
Dessa forma, estima-se a aquisição dos seguintes quantitativos:
	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Valor Médio Unitário Estimado
	Valor Total

	1
	Sensor de Monitoramento Contínuo de Glicose
	Unid. 
	176
	R$ 359,66
	R$ 63.844,59



A definição do quantitativo buscou assegurar o atendimento adequado da demanda identificada pela Secretaria Municipal de Saúde, evitando tanto a insuficiência quanto o excesso de aquisição, em observância aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021.
Valor médio unitário estimado: R$ 359,66.
Valor total estimado da contratação: R$ 63.844,59.
5 - ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Foram analisadas as soluções disponíveis no mercado para monitoramento glicêmico, verificando-se a existência de sensores de monitoramento contínuo de glicose devidamente registrados junto à ANVISA e comercializados por diversos fornecedores.
Entre as alternativas existentes, constatou-se que a aquisição dos sensores apresenta melhor relação custo-benefício em comparação aos métodos tradicionais de monitoramento, proporcionando maior controle glicêmico, segurança ao paciente e maior disponibilidade de dados clínicos para acompanhamento terapêutico.
Diante da existência de ampla oferta de fornecedores aptos ao atendimento da demanda, conclui-se pela viabilidade da realização de procedimento licitatório para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da contratação foi realizada com base em pesquisa de preços efetuada em observância aos parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis às contratações públicas.
Para a composição do preço estimado, foram considerados valores obtidos por meio de consultas a contratações similares realizadas por órgãos e entidades da Administração Pública, bem como demais fontes admitidas pela legislação vigente, visando garantir a compatibilidade dos preços com os praticados no mercado.
Após a consolidação das informações obtidas na pesquisa de preços, apurou-se o valor médio unitário de R$ 359,66 (trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta e seis centavos) para o item objeto da contratação.
Considerando o quantitativo estimado de 176 (cento e setenta e seis) unidades, o valor total estimado da contratação corresponde a R$ 63.844,59 (sessenta e três mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos).
A estimativa realizada tem por finalidade subsidiar a elaboração do Termo de Referência, a definição da reserva orçamentária e a condução do procedimento licitatório, observando os princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade para a Administração Pública.
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na realização de procedimento licitatório para aquisição de sensores de monitoramento contínuo de glicose destinados aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
Os sensores permitirão o acompanhamento contínuo dos níveis glicêmicos, contribuindo para o controle adequado do diabetes mellitus, prevenção de complicações, melhoria da qualidade de vida dos pacientes e redução de custos decorrentes de internações e tratamentos de agravos relacionados ao descontrole glicêmico.
A contratação observará as especificações técnicas definidas no Termo de Referência, exigindo produtos devidamente registrados na ANVISA e fornecidos por empresas regularmente habilitadas.
8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 40, § 3º, e do art. 47 da Lei Federal nº 14.133/2021, foi analisada a possibilidade de parcelamento do objeto da contratação, com vistas à ampliação da competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.
Entretanto, verifica-se que o objeto consiste na aquisição de sensores de monitoramento contínuo de glicose com especificações técnicas uniformes e destinados à mesma finalidade, não havendo divisão em lotes ou parcelas que proporcione ganhos de economicidade ou vantagens operacionais para a Administração.
Além disso, o parcelamento poderia resultar em dificuldades na gestão contratual, no controle do fornecimento e na padronização dos produtos disponibilizados aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
Dessa forma, conclui-se que a contratação deverá ocorrer em item único, por se tratar de objeto divisível apenas sob o aspecto físico, mas cujo parcelamento não se mostra técnica nem economicamente vantajoso, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.
9 - RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a realização da presente contratação, pretende-se proporcionar melhores condições de acompanhamento e controle glicêmico aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio da disponibilização de sensores de monitoramento contínuo de glicose.
Entre os principais resultados esperados destacam-se:
• Possibilitar o monitoramento contínuo dos níveis de glicose dos pacientes beneficiados;
• Contribuir para a prevenção e identificação precoce de episódios de hipoglicemia e hiperglicemia;
• Promover maior adesão dos pacientes ao tratamento e ao acompanhamento médico;
• Auxiliar os profissionais de saúde na tomada de decisões clínicas, por meio da disponibilização de informações mais precisas sobre o controle glicêmico;
• Reduzir o risco de complicações agudas e crônicas decorrentes do diabetes mellitus;
• Melhorar a qualidade de vida e a segurança dos pacientes contemplados com o fornecimento dos sensores;
• Contribuir para a redução de internações hospitalares e demais custos assistenciais relacionados ao descontrole glicêmico;
• Garantir a adequada aplicação dos recursos públicos provenientes das Emendas Impositivas nº 01/2025 e nº 05/2025, em benefício da população atendida pela rede municipal de saúde.
Dessa forma, a contratação visa fortalecer as ações de atenção à saúde dos pacientes diabéticos, promovendo maior efetividade no acompanhamento da doença e contribuindo para a melhoria dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde.
[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a efetivação da contratação pretendida, deverão ser adotadas as providências administrativas necessárias à regular instrução e execução do processo licitatório, observando-se as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
Entre as principais medidas a serem adotadas, destacam-se:
• Verificação da disponibilidade orçamentária e financeira para atendimento da despesa;
• Elaboração e aprovação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e do Termo de Referência (TR);
• Realização da pesquisa de preços para composição do valor estimado da contratação;
• Definição da modalidade licitatória e dos critérios de julgamento aplicáveis;
• Designação dos agentes públicos responsáveis pela condução do procedimento licitatório, quando necessário;
• Análise jurídica da minuta do edital e dos demais documentos que compõem a fase preparatória da contratação;
• Publicação do edital e condução das etapas do certame;
• Homologação e adjudicação do objeto ao licitante vencedor;
• Emissão da nota de empenho e/ou formalização do instrumento contratual, quando cabível;
• Designação dos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização da contratação.
A Secretaria Municipal de Saúde dispõe de estrutura administrativa apta a acompanhar a execução da contratação, não sendo necessárias adaptações físicas, aquisição de equipamentos complementares ou capacitação específica de servidores para utilização dos produtos a serem adquiridos.
Dessa forma, conclui-se que as providências prévias identificadas são suficientes para garantir a adequada realização da contratação e o atendimento das necessidades que motivam a presente demanda. 
11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Após análise da necessidade administrativa relacionada ao objeto da presente contratação, verifica-se que a aquisição de sensores de monitoramento contínuo de glicose possui relação com as ações e serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde voltados ao acompanhamento e tratamento de pacientes portadores de diabetes mellitus.
Embora possam existir contratações correlatas relacionadas ao fornecimento de medicamentos, insumos médicos, exames laboratoriais e demais materiais utilizados no acompanhamento desses pacientes, a presente contratação possui autonomia administrativa e operacional, não dependendo da formalização ou execução de outros contratos para alcançar sua finalidade.
Dessa forma, conclui-se que não há contratações interdependentes que condicionem ou inviabilizem a execução do objeto pretendido, podendo a aquisição dos sensores ser realizada de forma independente, observadas as disposições legais e os procedimentos aplicáveis às contratações públicas.
A contratação contribuirá para complementar as ações de assistência à saúde desenvolvidas pelo Município, promovendo melhor acompanhamento clínico dos pacientes beneficiados e maior efetividade das políticas públicas de saúde.
12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
[bookmark: art18§1xiii]Embora a utilização dos sensores não gere impactos ambientais significativos durante seu uso regular, o descarte inadequado dos dispositivos utilizados e de suas respectivas embalagens poderá ocasionar impactos ambientais, especialmente em razão dos componentes eletrônicos e materiais plásticos presentes em sua composição.
Dessa forma, a Administração Pública buscará adotar medidas que incentivem o descarte ambientalmente adequado dos resíduos gerados, observando a legislação ambiental e sanitária vigente, bem como as orientações dos fabricantes e dos órgãos competentes.
Além disso, serão observadas boas práticas de armazenamento, distribuição e controle dos produtos adquiridos, visando evitar perdas, desperdícios e descarte prematuro dos insumos.
A contratação também contribui para a promoção da saúde e da qualidade de vida dos pacientes beneficiados, representando medida de relevante interesse público, sem a geração de impactos ambientais significativos que inviabilizem sua execução.
Diante do exposto, conclui-se que os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação são reduzidos e passíveis de mitigação mediante a adoção de procedimentos adequados de utilização, armazenamento e descarte dos materiais utilizados.
13 - ANEXOS
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[bookmark: _Hlk219279263]14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  
Após a realização dos estudos necessários e a análise das informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação pretendida mostra-se técnica, operacional e economicamente viável para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
A aquisição de sensores de monitoramento contínuo de glicose apresenta-se como solução adequada para proporcionar melhor acompanhamento dos pacientes portadores de diabetes mellitus, contribuindo para o controle glicêmico, prevenção de complicações decorrentes da doença e melhoria da qualidade de vida dos usuários atendidos pela rede municipal de saúde.
Verificou-se, ainda, a existência de fornecedores aptos a atender a demanda, bem como a disponibilidade de recursos financeiros para a realização da contratação, por meio das Emendas Impositivas nº 01/2025 e nº 05/2025, observadas as disposições legais e orçamentárias aplicáveis.
Dessa forma, considerando os benefícios esperados, a necessidade administrativa identificada e o interesse público envolvido, declara-se viável a realização da contratação, recomendando-se o prosseguimento do processo licitatório e a elaboração dos demais documentos necessários à contratação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Novo Cabrais, 15 de junho de 2026.
15 – EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
Responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar
Nome: Monica Andreia Rodrigues Garcia
Cargo: Coordenador de Saúde
Matrícula: 1432-0

Nome: Marcos André Zerbielli
Cargo: Secretário Municipal de Saúde
Matrícula:

O(s) servidor(es) que elaborou(raram) deverá(ão) assinar o processo
16 –VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR  

Novo Cabrais/RS, 15 de junho de 2026
____________________________
LEODEGAR RODRIGUES
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais/RS
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Orgéo :PM DE URUGUAIANA, Modalidade : Prego Lei 14.133/21 letranico, Nr.: 109, Ano : 2024, Objeto : Compras, Abertura : 18/02/2025
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MONITOR/LEITOR PARA SENSOR DE MONITORAMENTO DE GLICOSE: devendo apresentar leitor, cabo USE, adaptador de energia, manual do usudrio e guia de referéncia répida.

'SENSOR PARA MONITORAMENTO DE GLICOSE, contendos filamento estéril  flexivel com 5 mm de comprimento; camada adesiva para fixagao; embalado individuzlmente.

Grgo  PM DE VILA FLORES, Modalidade :Pregio Le 14.133/21 Eletranico, N 65, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 12/01/2026
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'SENSOR PARA MONITOR DE GLICOSE COMPATIVEL COM APARELHO FREESTYLE LIBRE.
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Grgo : PM DE ALEGRETE, Modalidade : Prego Lei 14.133/21 Eletranico, N.: 44, Ano : 2025, Objeto :Compras, Abertura : 17/06/2025

Htem

LEITOR DE MONITORAMENTO DE GLICOSE FREESTYLE LIBRE 2 PLUS: equipamento para leitura de uso em conjunto com sensor de monitoramento continuo de glicose, leitor compativel
@ uricamente com o sensor FeeStyle Libre 2 Plus, apresentando os dados de glicose coletados pelo sensor FreeStyl Libe 2 Plus,escaneando o sensor de forma rapida & indolor,mosta alitura 2000

atual e seta de tendéncia da glicose nos préximos minutos, armazena até 90 dias de dados de glicose. Acompanha: 1 Cabo USE; 1 Adaptador de energia; 1 Manual do usurio; 1 Guia de referéncia

répida.

SENSOR PARA MONITORAMENTO DE GLICEMIA FREESTYLE LIER 2 PLUS:de uso conjunto com etor espcifico, para monitorament continuo de glcos,asr utizado na pate superior de
Q' brago,de fic aplicagio sem a necessdade do auiode um profisional da sadde, medindo a gcose através do aplcatio FeeSte Librelink nstaado o smartphone &/0u  etor gicémico, 152000
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Orgio : PM DE DOM PEDRO DE ALCANTARA, Modalidade : regdo Lei 14.133/21 Eletrdnico, Nr.:

5. Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 12/08/2025
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